
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2012 

(Da Srª Eliane Rolim) 

Dispõe sobre a isenção de 
pagamento de taxa de inscrição em 
concursos para provimento de cargos ou 
empregos promovidos pela Administração 
Pública federal para os candidatos oriundos 
de escolas públicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição 

em concursos para provimento de cargos ou empregos promovidos pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública federal direta e indireta os 

candidatos oriundos de escolas públicas. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deverá ser aplicada, 

inclusive, aos processos seletivos simplificados para a contratação de pessoal 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, de que trata o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal. 

§ 2º O direito à isenção de que trata o caput será 

concedido, mediante requerimento dos interessados, apenas aos candidatos 

que comprovarem ter cursado todos os anos de escolaridade relativos aos 

níveis fundamental e médio na rede pública de ensino, respeitado o nível 

escolar exigido para cada concurso. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

não se aplicando aos concursos públicos cujo edital inicial já tenha sido 

publicado.  

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

   Estudos recentes têm evidenciado uma predominância 

cada vez maior, nas últimas três décadas, de estudantes oriundos de famílias 

de baixa renda entre aqueles matriculados nos níveis fundamental e médio da 

rede pública de ensino. Isso se deve, notadamente, à crescente deterioração 

do sistema escolar público básico, que tem enfrentado rotineiramente 

problemas de infraestrutura física, de material didático-pedagógico e de 

segurança nos seus recintos, além de frequentes interrupções na ministração 

do conhecimento decorrentes de infindáveis greves de servidores e 

professores. 

Assim é que, diferentemente da rede privada de ensino, 

que possui todos os mecanismos adequados para o ensino-aprendizagem, 

proporcionando condições para uma melhor qualificação dos seus estudantes 

para o mercado de trabalho, as deficiências notórias da rede de ensino público 

têm sido determinantes para restringir as possibilidades de ascensão social de 

seus egressos. 

Tendo em vista a flagrante injustiça decorrente dessa 

realidade, entendemos que a isenção do pagamento da taxa de inscrição em 

concursos para provimento de cargos ou empregos da Administração Pública 

federal direta e indireta é o mínimo que o Governo pode e deve fazer, como 

política afirmativa e inclusiva, para favorecer essa massa de jovens que luta 

contra a desigualdade de oportunidades no mercado de trabalho. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas visando 

à aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em            de                             de 2012. 

 

 

 

Deputada ELIANE ROLIM 


